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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CANOINHAS, CNPJ n. 83.785.733/0001-06, neste ato representado por seu Presidente, Sr. FERNANDO JOSÉ CAMARGO;
E
Cooperativa de Prod. e Consumo Concórdia Unidade Mafra pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por seu Gerente Marciel Spagnol

Celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA
As partes fixam a vigência do presente Acordo somente para os dias 12 e 14 de outubro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO:
O presente Acordo tem por finalidade a autorização de trabalho no dia 12 de outubro de 2022 feriado nacional ( Sra. Aparecida) , a jornada de trabalho neste dia será normal , não sendo necessário o pagamento em dobro.
CLÁUSULA TERCEIRA: DESCANSO REMUNERADO
[bookmark: _GoBack]Fica assegurado para cada trabalhador/a , o descanso remunerado a ser gozado no dia 14 de Outubro 2022 .
CLÁUSULA QUARTA RELAÇÃO DE TRABALHADORES
A empresa encaminhará em anexo a este termo de Acordo Coletivo a relação de empregados que trata do trabalho no dia 12 de outubro de 2022.
CLÁUSULA QUINTA – PENALIDADES
Incidirá multa de 01 (um) salário normativo estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho, por empregado e por infração, pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho, revertendo-se 50% (cinquenta por cento) em favor do empregado prejudicado e 50% (cinquenta por cento) em favor do sindicato profissional.

Canoinhas, 10 de outubro de 2022.

Fernando José Camargo                                                         Marciel Spagnol
PRESIDENTE                                                                                                                                                               Gerente
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